
ESTADO DO AMAZONAS 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ 

 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO DA CMA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ – Av. Treze de Novembro – Praça dos Três Poderes, nº 305 – Bairro Centro 

69.265-000 – Apuí/AM - TEL.: (97) 3389-1022 – CNPJ 34.528.869/0001-25 – e-mail: cm-apui@bol.com.br         Pág. 1 de 2 
 

PARECER UCI  Nº 002/2019 

 

ASSUNTO:  Aquisição de Combustíveis, Lubrificantes, Filtros de Ar e Óleo para 

reposição 

INTERESSADOS:  Secretaria Geral de Administração da Câmara de Apuí/AM 

   Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Apuí/AM 

 

 

 

P A R E C E R 

 

 

Inicialmente, deu-se a abertura regular do processo, uma vez que consta a autorização 

do Chefe do Poder Legislativo e do responsável pela área requisitante, com a definição clara 

do objeto a ser adquirido e a sua destinação devidamente fundamentada, com as 

especificações de quantidade, as condições de participação, o prazo de validade, critérios de 

julgamento, unidade e espécie conforme observa-se no documentação acostada como 

Memorandos da Secretaria Administrativa, Anexos, Parecer Jurídico, Projeto Básico com 

Despacho da Presidência autorizando a abertura do procedimento, o qual encontra 

fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações; Lei 

Complementar nº 123/2006; e, Lei Municipal nº 235/2011, uma vez que foi descrito de forma 

clara, e precisa, sem especificações excessivas, irrelevantes e/ou desnecessárias. 

 

É de suma importância ressaltar que o objeto a ser licitado, aquisição de “combustíveis, 

lubrificantes, filtros de ar e óleo para reposição”, visa atender a demanda da Câmara 

Municipal de Apuí/AM, observando a existência de disponibilidade orçamentária e financeira 

inserida no Plano Plurianual 2017/2020, rubrica 3.3.90.30.00, Material de Consumo, 

Projeto/Atividade 01.031.0001.2001.0000, Manutenção e Funcionamento da Câmara 

Municipal de Apuí/AM, com dotação específica, atendendo assim o Art. 14 da Lei 8.666/93. 
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Mais a mais, observa-se que a Comissão responsável pelo Processo Licitatório foi 

devidamente constituída, com a expedição da Portaria nº 003 de 07 de janeiro de 2019, que 

“dispõe sobre a constituição e nomeação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Apuí, para o Exercício de 2019”, composta em sua maioria por servidores 

efetivos, atendendo ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 

alterações. 

 

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que esta Unidade está se 

manifestando no sentido de, à vista das circunstâncias próprias de cada processo licitatório e 

na avaliação prévia das implicações legais a que está submetida esta Câmara, dar a 

Assessoria pertinente, a título de orientação e assessoramento, ressaltando-se que, no caso 

de haver irregularidades, as mesmas serão inexoravelmente apontadas em Auditoria Própria.  

 

Atende o exposto, tendo assim um parecer favorável pelo prosseguimento do certame. 

 

É o Parecer. 

 

Unidade de Controle Interno da Câmara Municipal de Apuí. 

 

 

Apuí/AM, 12 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MARIA HELENA PEIXOTO DA SILVA 
Coordenadora de Controle Interno 

 Portaria nº 020/2013 
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